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Pregão/Concorrèncla Eletrônlca

Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO

t Vlrulllz!çIo dc Rccurror, ContrrrrrzöGr c Dêcl¡õcr 
255RËCURSO : t\

EXMO. SR, PRESDIENTE DA COMTSSÃO DE L¡CITAçÃO OO NU¡¡¡CIPIO DE MARMELEIRo - ESTADo Do PARANÁ - EXMo.5R. PREFEITo MUNICIPAL - DoUTA coMIsSÃo'DE
lrcn4çÃo
PREGAO ELETRONICO NO 096/2022

zr I¡¡OtJStn¡e e couÉnc¡o_Oe PEçAS EIREL¡, pessoa Jurfdlca de dlrelto prlvado, lnscrlta no CNPJ no 09,436.050/0001-90, stto a rua das Cðnelas, prolongamento s/n, balrro

ADMINISTRATIVo em face da declsão qpe culmlnou com a habliltação da empresa PÀULo sÉRGIo PTLATI À crA troe, llschne No cnpJ No o¡,o1s.os¡/ootjz-r7, sob os
fundamentos de frto e de d¡relto, que com absoluta certeza será Ð que melhor se harmonlza com o lapldar que bqsca o lnteresse munlilþal em consonåncla com b obJeto
perqulrldo, o que conf¡ante, pede deferlmonto:

I.. DA TEMPESTIVIDADE
conforme ATA o Prazo parô lmPugnação flndará em 22.09.2022, portanto, oportuno para ofereclmento do recurso admlnlstratlvo e suas razões,

Logo, em sendo tsmPestlvo o recurso, pode seu conheclmento a segulmento para ônállse da autorldade constltulda para esse flm.

I¡'- FUNÞAMENTOS PARA REFORMA E ¡NABIL¡TAçÃo DA EMPRESA PAULo sÉRGIo P¡LATI & cIA LTDA
segundo consta do transculso do referldo prôgåo, a empresa recor¡'lda não apresentou documento exlgldo pôra a comprovação da sua regularldade técnlca.

com todo respelto que é Pecullar a nobleza de conduta do llustre Presldente da Comlssåo de Llcltação, mas no caso em apreço houve lapso em conslderar como habllltada a
empresa recorrlda mesmo dlante da ausêncla de comprovaçâo de documentos exlgldo para â quallfìca;ão'técnlca necessárla.

No que pertlne a regularldade técnlca a.leglslação Ao conslderar empresa habllltada e esta ter vencldo pade de ltem constante do edltal, nota-se que há lnfrlngêncla a regra
edltallcla e à referlda empresa está fora do contéxto do objeto da llcltjção,

llcença pmblsntal operôclonal para sua habllltðção.

AJustlflcatlvâ legal para lsso é o fato.de que algumas atlvldades empresarlals necessltam de autorlzação prévla do órgão amblental competente para o funclonômento, como é o
caso.d-9"'.qÞJeto,do,ed¡tal, Já que'para,tônto, é sðbldo quÈhá geração de resfduos dlversos, embalôgens, lubrlflcantes, et1,

Asslqnr.é concluslvo que essa nec€ssldade vem ao encontro da polftlca naclonal e vlnculatlva aos munlcfplo que tem por escopo preseruar o melo amblente e em harmonla com as

tndñlclpàls.r¡lì. / r'(r r; ,r¡ / \r'1":ri1. , t 't¡ it ' ,/, 'ri 1,¡¡{¡ ¡

t-Þl1ll1 Í:, :PurôFqg, 
g,Yql9g.ionPatlvel com o obJeto llcltatórlo e com a leglslação reguladora, dtante da attvtdade empiesartat dos atbres envoivldãs,

Já se ili5ñlfestbu, em caso concreto, pela p'ermlsslvldade da llcença amúlental de opera'ção, seneo vejamã!:'

3'No mérlto, ðcompanho lntegnlmente o poslclonðmento da unldade técnlca. A Lel de Llcltações exlge, em seu art, 30, lnclso ¡V prova do atendlmento de requlsltos prevlstos em

yII - lî:'illo - rc 031.8óV2008-o ) -

dbJetó'llèltåtilrlo for'entregúi þôi empreÉas cuJas attvtdades estão sülettas itrcençã amulentJi pr¿ua ãðïrsåóî;Ëñ;¡;;i,- --

Llcltação, Não dlscrlmlnação lnJustlçada. Hablltação técnlca. Ltcença amb¡ental.

91q1Ï-o !!9qrlrlento da obrlgação contrðtual € é essenclal paia que o obJeto-da l¡cltação seja executado sem o compromàttriento do melo amblente,
RA 037'311/2011-5 - Acórdåo 6047120rs - segundð Cåmara - (Pedido de Rlexame, Relätor M-tntstro Àarmunoó caiietio¡,

. este documento for lmÞresclndlvel para ô autorlzâçåo de funclonðmento dà empresa,,_, ti....f

e 30, lnçlso ¡v da Lel 8'666/1993, ambos sttuados na seção I¡ - Dt HaÈliltação, dô refertda let,

ogqelôs. !!g lmpðpm,o cunprlFe,nto de certas.conqtçqes para o functonimento dà ltcttante.

na fase g. hôÞltltðçqo e.rgFgrrlda não âpresenta o relertdo documento.

A lel. e o:Fdltal é o lnstrumento vlncùlatórlo.

Nenhumb'ÈixlgênclE pode ser felta fora do ed¡tal.

O atuäl cdltal traz necessldade dc observåncla do ltem 10.S.4 e 10,5,4.1 a saber:

10,5.4,- DeÝerá äpresentar alndð a documentaçåo relaflva a REGULAR!DADE TÉCNfCA:
10'5.4,1''. Llcença Amblental de operação ou certlflcado de dlspensa de llcenclamento ômblental emltlda por órgão competente,

prlvado, éxlgli tal regulartdadè técntca e é åever ão ttcttaniã apresentå-la, '

Nlnguém está aclma da lel. Nem mesmo o recorrldo.

O art, 30, Da Lel 8666/93 é obletlvo em estatulr:

Art'30Allcltaçãodestlna-seagarantlraobservåncladoprlncfploconstltuclonaldalsonomla,aseleçãodapropostamalsvantajosaparaaadmlnlstraçãoeapromoçãodo
desenvolvlmento naclonal sustentável e será processãda eJulgà¿¿ em estrlta conformldade éom osþancfptös åástcos ¿a lega¡dade,'da lmpeiioàii¿iãä, ¿ã möraltdaãe, da

O art, 30, lnclso lI dô Lel 8.6ó6/93, também trôz no seu texto a clEreza merldlsna Eo restrlnglr 6 anállse da quallllcação aos pontos elencsdos nesta fase constantes do edltal.

o documento
DE LICENçA

DOS PEDIDOS

PodTO ISSO, e Pdr tudo o quânto consta, com espeque nos prlncfplos da vlnculação ao lnstrumento convocatórlo; do Julgamento obletlvo; e da legalldade, com fulcro, alnda no
art. 30\ ÌçaPyli e art' 30r lnclso lI da Lel 8.6ó6193, qu€ seja desabllltada a empreóa PAULo sERGfo P¡LATI & CtA LTDA-dtPregão Presenclal no og6i2\2¿.

Nesles termos
Pede D€fefmcnto

Guarapuava, PR em 22.09.2022

Z1 INDUSTRIA E COMERCIO
Departamento Jurldlco
Rlcardo Ramlres

DE PEçAS EIRELI

Logo,-é de conclusão notórla que não há como prossegulr com a habllltação de empresa recorrlda que não atendeu aos dltames edltallclos, Þols
exlgldo no ltem 10.5'4'1 e em seu lugar Juntð apenas um requerlmento datado de 02,02,2022 desacompanhado da necessár¡ð CERTI'DÃO
AMBIENTAL, €rilltlda quando öo rêquerlmento e em condlções de d¡:fe¡lmento pelo ¡Ap.

não äpresentou
DE RENOVAçAO

https://www.compiasnet.gov.br/pregao/pr€goelro/Acompanhar-RBcurso3.asp?prgCod=1075787&ipgCod=28855455&reCod=624300&Tipo=R 1tz
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' Vlsu!llzrçto dc Recuiror, Contr!rÌrz6e3 G Decþõet

RËCURsO I

EXMo, sR, PRESDTENTE DA coMrssÃo DE LIctrAçÃo oo r"rur,üclp¡o DE MARMELETRo - EsrADo Do PARANÁ - EXMo, sR. PREFE¡To MUN¡ctpAL - DourA coMlssÃo DE
LICITACÃO
pneoÃó elernô¡r¡co No 096/2ozz

Zt ¡l'¡oÚsrn¡¡ e coNÉnc¡o DE PEçAS EIRELI, pessoa jurldlca de dlrelto prlvado, lnscrlta no CNPJ no 09.436.050/000f-90, slto a rua das Canelas, prolongamento s/n, batrro

ADMINISTRATIVO em face da declsão qse culmlnou com a habllltação da empresa PAULO SËRGIO PILAT¡ & CIA LTDA, INSCRITA NO cnpj No 03,045.053/0007-17, sob os
fundamentos de fato e de dlrelto, que com absoluta certeza será a que melhor se harmonlza com o lapldar que busca o lnteresse munlclpal em consonåncla com o objeto
perqulrldo, o que conflante, pede dele¡lmento:

I,- DA TEMPESTIVIDADE
Conforme ATA o prazo parð lmpugnação f¡ndará em 22,09,2022, portanto¡ oportuno parô ofereclmento do recurso admlnlstratlvo e suas razões.

Logo, em sendo tempestlvo o recurso, pede seu conheclmento a segulmento para anállse da autorldade constltulda para esse flm.

Ir,- FUNDAMENToS eARA REFoRMA e tnnenrraçÃo DA EMeRESA p¡ut-o sÉnc¡o eTLATI & crA LTDA
SegUndo consta do transcut'so do referldo pregão, a empresa recorrlda não apresentou documento exlgldo pa¡a a comprovação da sua tegularldade técnlca.

com todo respelto que é pecul¡ar ô nobreza de condqta do llustre Presldente da Comlssão de Llcltôção¡ mðs no caso em apreço houve lapso em conslderar como habllltadô a
empresa recorrlda mesmo dlante da ausêncla de comprovação de documentos exlgldo para a quallflcação técnlca necessárla,

No que pertlne a regularldade técnlca a leglslaçåo Ao conslderar empresa habllltada e esta ter vencldo parte de ltem constante do edltal, nota-se que há lnfrhgêncla a regra
edltBllcl8 e a referlda empresa está forð do contexto do objeto da llcltação.

Não há como delxar de conslderar que a Lel de Llcltações e Contratos Admlnlstratlvos estabelece nos requlsltos parô quallncação técnlco-operaclonal, a prova de que a empresa
atenda às exlgenclôs flxadas em lel especlal, quando for o c6so (art,30, lnclso tV) e neste sentldo o Edltal pode prever a exlgênclð e a necessldade dos llcltantes apresentarem a
llcençð amblental operaclonal para sua habllltaçåo,

A Justlflcðtlva legal para lsso é o lôto de que algumas atlvldðdes empresarlals necessltam de autorlzação prévlð do órgõo amblental competente para o funclonamento, como é o
caso do obJeto do ed¡tal, Já que para tanto, é sabldo que há gerôção de resfduos dlversos, emÞalagens, lubrlflcantes, etc,

Asslm, é concluslvo que essa necessldade vem ao encontro da polftlca naclonal e vlnculatlva aos munlcfplo que tem por escopo preservar o melo amblente e em harmonla com as
regras e objetlvo da Lel n.o 8,666/1993 de promover o desenvolvlmento raclonal e sustentável, também no åmblto munlclpal, sendo essa uma razão lndlssoclável das atlvldades
munlclpals,

Logo, se faz necess¡lrlo conclllar a preservaçåo do melo amblente com o caráter competltlvo do certame, Desse modo, entende-se que é llclto ao ente públlco exlglr a llcença
ômblental de operação quando compðtfvel com o obJeto llcltatórlo e com a leglslação reguladora, dlante da atlvldade empresarlal dos atores envolvldos,

já se manlfestou, em caso concreto, pela permlsslvldade da llcença amblental de operaião, senão vejamosi

lel especlal, encontrando o llcenclamento da empresa lnteressada Junto ao órgåo amblental, pðra flns de funclonðmento e exerclclo das atlvldades requerldas no edltal,

V¡I - Plenárlo - TC 031,861/2008-0 )

objeto llcltatórlo for entregue por empresas cuJas atlvldades estão sujeltas t llcençã amblental prévla dó órgão reiponsável.

Llcltação, Não dlscr¡mlnação lnJustlçðda, Habllltaç60 técnlca. Llcença amblental,

garantlr o cump¡lmento da obrlgação contratual e é essenclal para que o objeto da llcltação seja execqrtado sem o comprometlmento do melo amblente.
RA 037'31r/2011-5 - Acórdão 6047/2oLs - segunda Câmara - (Pedldo de Reexame, Relàtor Minlstro Ralmundo Carrelro).

este documento for lmpresclndfvel pa¡ð a autorlzação de funclonamento da empresa.

e 30, lnclso lV dô Lel 8,666/1993, ambos slluados na Seção ¡t - Da Habllltação, dä referlda let.

aguelôs que lmpõem o cumprlmsnto de certðs condlções para o funclonamento da llcltante.

na fase de habllltação a recorrlda não apresenta o refeÍldo documento,

A lel e o €dltal é o lnstrumanto vlnculatórlo,

Nenhuma exlgênc¡ð pode ser felta forð do edltal.

O atual êdltal traz nêcessldade de observåncla do ltem 10.5.4 e 10.5.4,1 a saber:

10,5.4,- Dêverá ðprês€ntar alnda a documentação relatlva a neCUL¡nlOeOe tÉCNICA:
10.5.4,1,- Llcença Amblental de operaçåo ou certlflcãdo de dlspensa de llcenc¡amento amblental emltlda porórgão competente,

prlvado, exlglr tal regulôrldade técnlca e é dever do llcltante apresenta-la,

Nlnguém está aclma da lel, Nem mesmo o recorrldo,

O art, 30. Da Lel 8666/93 é objetlvo em estatulr;

Art.30Allcltaçãodestlna-seagôrantlraobservåncladoprlncfploconstltuclonaldalsonomla,aseleçãodapropostamalsvantajosapar¿aadmlnlstraçãoeapromoçãodo
desenvolvlmento naclonEl sustentável e será processada e Julgada em estrlta conformldade com os prlnclplos báslcos da legal¡dade, da lmpessoalldade, da moralldade, da
lguôldôde, då publlcldade, da probldade admlnlstrôtlva, dô vlnculação ao lnstrumento convocatórlo, do Julgamento objetlvo e dos que lhes são coffelatos.

O art, 30, lnclso II da Lel 8.666/93, também trôz no seu texto I clareza merldlana ao restrlnglr ô anállse dô qqâllflcação ôos pontos elencados nesta fase constantes do edltal.

Logo, é de conclusão notórla que nåo há como prossegulr com a habllltaç5o de empresa recorr¡da que não atendeu aos dltames edltalfclos, pols não apresentou
exlg¡do no ltem 10.5.4.1 e em seu lugðr junta apenas um requerlmento datado de 02.02,2022 desacompanhado da necessárla CERTIDÃO DE RENOVAçÃO
AMB¡ENTAL, emltldð quando do requerlmento e em condlções de deferlmento pelo ¡AP,

DOS PEÞ¡DOS

o documento
DE LICENçA

POSTO ISSO, e por tudo o quanto consta, com espeque nos
art. 30. "caput', e art, 30, lnclso ¡¡ da L€l 8.666/93, que seja

Nestes termos
Pede DÊferlmento

prlncfplos dô vlnculação ao Instrqmento convocatórlo; do Julgamento obJetlvo; e da legalldade, com fulcro, alnda no
desabllltada a empresa PAULo sERGlo P¡LAT¡ e C¡A LIDA do Pregão Presenclal na 09612022,

Guanpuava, PR em 22.09.2022

Dêpðrtamento Jurfdlco
Rlcardo Ramlres

https://www.comprasnet.gov.br/pr€gao/pregoelro/Acompanhar_Rocurso3,asp?prgCod=1075787&lpgCod=28855459&reCod=624301&Tjpo=R 1t2
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